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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho 

 
PORTARIA Nº 464 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 

  
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na 
delegação de competência constante da Portaria n. 
646/GR de 23/06/2020, publicada no Boletim de 
Serviços n. 97 em 02 de julho de 2020, e nos artigos 
4° e 5° do Decreto n. 97.458/1989; e com base no 
que consta no processo n. 23065.037227/2024-37 , 
resolve: 
- Considerando o Parecer Técnico contido no 
Despacho SEI/EBSERH n. 44421032 , de 21/11/2014; 
- Considerando o laudo n. 26231-000.009/2024, 
ATIVIDADE INFRAESTRUTURA-ARQUITETO, 
HU/HOSPITAL UNIVERSITARIO-HOSP de 31/07/2024; 
- Considerando a Portaria de lotação n. 728/PROGEP, 
publicada no Boletim de Pessoal n.190 em 
21/11/2022; 
- Considerando a Orientação Normativa n. 04/2017 - 
SRH/MPOG e o art.68 da Lei 8112/1990; 
Art. 1º. Conceder Adicional de Periculosidade de grau 
único, com percentual de 10% (dez por cento), a JOSE 
FRANCISCO ROCHA SILVA , ocupante do cargo 
Arquiteto e Urbanista, matrícula SIAPE 3316421 , por 
exercer suas atribuições na UORG HU/HOSPITAL 
UNIVERSITARIO-HOSP, a partir de 31/07/2024, data 
da avaliação ambiental. 

 
PORTARIA N. 15 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na 
delegação de competência constante da Portaria n. 
646/GR de 23/06/2020, publicada no Boletim de 
Serviços n. 97 em 02 de julho de 2020, e nos artigos 
4° e 5° do Decreto n. 97.458/1989; e com base no 
que consta no processo n. 23065.001198/2025-56 , 
resolve: 
- Considerando o Parecer Técnico contido no 
Despacho SEI/EBSERH n. 44251721 , de 13/11/2024; 

- Considerando o laudo n. 26231-000.179/2019, 
ambiente HU/CLINICA CIRURGICA de 11/03/2019; 
- Considerando a Portaria de lotação n. 428/PROGEP, 
publicada no Boletim de Pessoal n.185 em 
19/11/2024; 
- Considerando a Orientação Normativa n. 04/2017 - 
SRH/MPOG e o art.68 da Lei 8112/1990; 
Art. 1º. Conceder adicional de Insalubridade de grau 
médio, com percentual de 10% (dez por cento), a 
TADEU GUSMAO MURITIBA , ocupante do cargo 
MEDICO, matrícula SIAPE 2185573 , por exercer suas 
atribuições na UORG HU/CLINICA CIRURGICA, a partir 
de 01/11/2019. 
 

PORTARIA N. 16 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na 
delegação de competência constante da Portaria n. 
646/GR de 23/06/2020, publicada no Boletim de 
Serviços n. 97 em 02 de julho de 2020, e nos artigos 
4° e 5° do Decreto n. 97.458/1989; e com base no 
que consta no processo n. 23065.001196/2025-67 , 
resolve: 
- Considerando o Parecer Técnico contido no 
Despacho SEI/EBSERH n. 41392284 , de 08/08/2024; 
- Considerando o laudo n. 26231-000.006/2024, 
AMBIENTE, ATIVIDADE HU/CTA de 06/06/2024; 
- Considerando a Portaria de lotação n. 307/PROGEP, 
publicada no Boletim de Pessoal n.129 em 
15/08/2024; 
- Considerando a Orientação Normativa n. 04/2017 - 
SRH/MPOG e o art.68 da Lei 8112/1990; 
Art. 1º. Conceder adicional de Insalubridade de grau 
médio, com percentual de 10% (dez por cento), a 
ROSIMEIRE DE MOURA BARROS, ocupante do cargo 
TECNICA DE LABORATORIO, matrícula SIAPE 1510275 
, por exercer suas atribuições na UORG HU/CTA a 
partir de 06/06/2024, data da avaliação ambiental 
atualizada. 

  
PORTARIA N. 17 DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

  
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na 
delegação de competência constante da Portaria n. 
646/GR de 23/06/2020, publicada no Boletim de 
Serviços n. 97 em 02 de julho de 2020, e nos artigos 
4° e 5° do Decreto n. 97.458/1989; e com base no 
que consta nos processos n. 23065.001203/2025-21 
e 23065.012192/2023-42, resolve: 
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- Considerando o Parecer Técnico contido no 
Despacho SEI/EBSERH n. 42558782 , de 19/09/2024; 
- Considerando o laudo n. 26231-000.100/2018, 
atividade HU/ANESTESIOLOGIA de 04/12/2018; 
- Considerando a Portaria n. 92/PROGEP, publicada 
no Boletim de Pessoal n. 84 em 19/05/2023; 
- Considerando a Portaria de lotação n. 713/PROGEP, 
publicada no Boletim de Pessoal n. 133 em 
15/09/2020; 
- Considerando a Orientação Normativa n. 04/2017 - 
SRH/MPOG e o art.68 da Lei 8112/1990; 
Art. 1º. Conceder adicional de Insalubridade de grau 
médio, com percentual de 10% (dez por cento), a 
LUCIANE DE LIMA MOURA , ocupante do cargo 
MÉDICA, matrícula SIAPE 2841216 , por exercer suas 
atribuições na UORG HU/ANESTESIOLOGIA, a partir 
de 13/04/2023, data de atualização dos adicionais 
ocupacionais da UORG. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 27, 22 de Janeiro de 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na 
Delegação de Competência constante da Portaria nº 
646/GR, de 23 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviços nº 97 de 02 de julho de 2020 e 
tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.001214/2025-19, resolve: 
Art. 1º Revogar a PORTARIA PROGEP Nº 18 / 2025 - 
CPS, publicada no Boletim de Serviços n° 10 de 20 de 
Janeiro de 2025, a qual removeu o professor 
substituto BRUNO HENRIQUE ALVES DO 
NASCIMENTO, Professor Substituto, matrícula SIAPE 
nº 3424034, do CAMPUS ARAPIRACA/ARAPIRACA 
para o CAMPUS DO SERTÃO/DELMIRO GOUVEIA, a 
pedido do interessado. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação. 
 

WELLINGTON DA SILVA PEREIRA 
 

Pró-Reitoria de Graduação 

 
PORTARIA PROGRAD Nº 21, de 17 de Janeiro de 
2025 
  
A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS , no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 630, de 23 de 
junho de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Proc. Nº 23065.000870/2025-96 resolve: 

Art. 1º Dispensar, com data retroativa a 01 de 
setembro de 2024, KLÉBER DESSOLES MARQUES, 
Prof. do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 
nº2067000, da função de Vice-Coordenador do Curso 
Técnico em Instrumento Musical da Escola Técnica de 
Artes - ETA/UFAL 
Art. 2º Designar MÁRIO LUIZ MAROCHI JÚNIOR, Prof. 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº1755177, para exercer a função acima 
mencionada. 
Art. 3º A presente designação não integra o quadro 
das funções remuneradas desta Instituição. 
 

ELIANE BARBOSA DA SILVA 
 

Departamento de Administração de Pessoal 

 
PORTARIA DAP Nº 1628, 16 de Dezembro de 2024 

  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035900/2024-02, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional a DEIVE FABIAN VALERIANO GOMES, 
matrícula Siape nº 1730674, ocupante do cargo 
efetivo de Analista de Tecnologia da Informação, 
classe E, lotado(a) no(a) Campus Arapiraca, do nível 
III para o IV, com efeitos funcionais a partir de 4 de 
dezembro de 2024, de acordo com o art. 10 da Lei nº 
11.091/2005 e a Portaria nº 9/2006-MEC. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 4 de dezembro de 2024, data 
de abertura do processo, quando apresentou a 
documentação legalmente exigida, preenchendo os 
requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

JOSE CLEBSON SILVA DE FARIAS 
 

PORTARIA DAP Nº 19, 07 de Janeiro de 2025 
  
A DIRETORA-ADJUNTA NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO 
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a 
delegação de competência constante na Portaria nº 
645 do Gabinete da Reitoria, de 23 de junho de 2020, 
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e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.005310/2019-80 , resolve: 
Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria nº 
1025/2019/DAP de 30 de maio de 2019, publicada no 
Boletim de Pessoal nº 107, em 17 de junho de 2019 
que concedeu progressão do nível 1 para o 2 da 
Classe C, com denominação de professor Adjunto a 
MIRTES VITORIANO TORRES, matrícula siape 
2573412, da seguinte forma: 
I- Onde se lê: "a partir de 18 de março de 2019, data 
da análise favorável pela comissão avaliadora, de 
acordo com o ofício circular n° 53/2018-MP, o art. 12, 
§§ Io e 2o, da Lei 12.772/12 e Resolução n° 
77/2013-CONSUNI/UFAL." 
leia-se: "a partir de 29 de julho de 2018 quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com o PARECER n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
II - Onde se lê: " estabelecer a retroatividade dos 
efeitos financeiros a partir de 18 de março de 2019, 
data da análise favorável pela comissão avaliadora, 
conforme ofício supracitado. " 
leia-se: "Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 29 de julho de 2018, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o art. 13-A 
da Lei nº 12.772/12." 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

ELMA FABIANE DA SILVA SANTOS 
 

PORTARIA DAP Nº 33, 10 de Janeiro de 2025 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.032151/2022-91, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a LIDIA MARIA 
MARINHO DA PUREZA RAMIRES, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Magistério Superior, 
matrícula Siape nº 3317913, lotada no Instituto de 
Ciências Humanas, Comunicação e Artes - ICHCA, do 
nível 1 para o 2 da Classe D, com denominação de 
Professor Associado, a partir de 5 de dezembro de 
2022, de acordo com o Parecer n. 

00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 5 de dezembro de 2022, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

PORTARIA DAP Nº 104, 15 de Janeiro de 2025 
  

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.012520/2024-91, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MONICA CORREIA DOS SANTOS, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, classe C, 
matrícula Siape nº 1510265, lotado(a) no(a) Hospital 
Universitário/Ambulatório II - HU/AMBII, do padrão 
de vencimento 12 para o 13, com efeitos funcionais a 
partir de 3 de maio de 2024, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 3 de maio de 2024, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

JOSE CLEBSON SILVA DE FARIAS 
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